
2Diário OficialGOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 18 DE JUNHO DE 2025

ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.557

Diretoria

Estado de Goiás

Imprensa Oficial do Estado de Goiás

Rua SC-1, nº 299 - Parque Santa Cruz  - CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás

Fones:  (62) 3235-3358/ 3235-3359 WhatsApp - (62) 9 9218-9816

www.abc.go.gov.br

Reginaldo Alves da Nóbrega Júnior
Presidente

Mardem Matos da Costa Junior
Diretor de Telerradiodifusão, Imprensa Oficial e Site

Luiz Fernando Dibe
Diretor de Gestão Integrada

Previsto Custódio dos Santos
Gerente de Imprensa Oficial e Mídias Digitais

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, aos 17 dias 

do mês de junho de 2025.

TIAGO GREGÓRIO FERNANDES
Defensor Público-Geral do Estado

<#ABC#544210#2#625702/>

Protocolo 544210
<#ABC#544296#2#625796>

PORTARIA Nº 500, DE 17 DE JUNHO DE 2025
O Defensor Público-Geral do Estado de Goiás, no uso de 

suas atribuições legais contidas no art. 12, incisos I, XII, XX e XXI, 
da Lei Complementar Estadual nº 130, de 11 de julho de 2017, e;

Considerando a necessidade de adequação da estrutura 
orgânica da Defensoria Pública do Estado de Goiás;

Considerando o inteiro teor do processo administrativo de no 
202510892006179;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, MARIANA GOES MEIRELES DOS 

SANTOS, inscrita no CPF sob o nº XXX.326.561-XX, no cargo de 
Assessor Especial 1 (CC-5), com efeitos a partir de 1º de julho de 
2025.

Art. 2º Exonerar, YASMIN BARCELOS ZAGO, inscrita no 
CPF sob o nº XXX.070.171-XX, do cargo de Assessor Especial 1 
(CC-5), com efeitos a partir de 1º de julho de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, aos 17 dias 

do mês de junho de 2025.

TIAGO GREGÓRIO FERNANDES
Defensor Público-Geral do Estado

<#ABC#544296#2#625796/>

Protocolo 544296

Secretaria de Estado da Casa Militar
<#ABC#544010#2#625465>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
13/2025-SECAMI.

PROCESSO n° 202400005030931 (origem) 202500015000436 
(gestão contratual)
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR
CNPJ: 37.261/757/0001-49
CONTRATADA: ÍCONE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 09.179.234/0001-12
OBJETO DO ADITIVO: objeto do presente aditivo o acréscimo de 
aproximadamente 25% sobre o Contrato nº 13/2025 - SECAMI
VALOR TOTAL: 456.346,20 (um milhão, trezentos e setenta e quatro 
mil novecentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos)

Luiz Carlos de Alencar - Coronel QOPM
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#544010#2#625465/>

Protocolo 544010

Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#544086#2#625567>

Edital
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO 
PÓS-RECURSO
EDITAL DE ABERTURA Nº 006/2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições delegadas pela Portaria SEAD nº 2497, de 6 
de dezembro de 2024, inerentes à Lei nº 21.792 de 16 de fevereiro 
de 2023, retifica o Edital de Homologação do Resultado Final do 
Concurso público aberto pelo Edital nº 006/2022, para o provimento 

de vagas nos cargos de Agente de Polícia da 3ª Classe, Escrivão 
de Polícia da 3ª Classe e Papiloscopista Policial da 3ª Classe, do 
Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Estado de Goiás, publicado 
no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 24.187, de 20 de dezembro 
de 2023, e suas respectivas retificações. Ficam incluídos na relação 
dos aprovados os candidatos especificados no Anexo Único dessa 
retificação.
Art. 1º Em razão da inclusão dos candidatos relacionados neste ato, 
os demais candidatos que, nos termos do Edital de Resultado Final 
e Classificação, estavam classificados em posição igual ou superior 
à dos candidatos incluídos serão reposicionados para colocações 
posteriores.

THIAGO JUNQUEIRA RODRIGUES
Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS A SEREM INCLUÍDOS NA 

RELAÇÃO DE APROVADOS CONCURSO PÚBLICO ABERTO 
PELO EDITAL Nº 006/2022

CARGO: AGENTE DE POLÍCIA DA 3º CLASSE
Vagas Ampla concorrência
Nome; Inscrição; Nota Final; Nota do Curso de Formação; Nota 
da Prova Objetiva; Nota da Discursiva; Data de Nascimento; 
Classificação Ampla Concorrência; Classificação Geral; Resultado.
Phillipe Martins De Souza; 3310047230; 88,55; 34,75; 26; 27,8; 
10/05/1991; 127; -;127; Classificado.
Guilherme De Oliveira Souto (Sub Judice); 3310031496; 83,4; 35,1; 
25,2; 23,1; 15/12/1997; 412; -; 414; Classificado.
Vagas Pessoa com Deficiência
Nome; Inscrição; Nota Final; Nota do Curso de Formação; Nota 
da Prova Objetiva; Nota da Discursiva; Data de Nascimento; 
Classificação PcD; Classificação Geral; Resultado.
Mateus Galvão Rocha (Sub Judice); 3310012204; 72,7; 35,75; 19,2; 
17,75; 04/06/1996; 18; 488; Classificado.
Igor Reis Santos; 3310037093; 70,45; 33,05; 18,8; 18,6; 29/03/1991; 
21; 491; Classificado.
CARGO: ESCRIVÃO DE POLÍCIA DA 3º CLASSE
Vagas Ampla concorrência
Nome; Inscrição; Nota Final; Nota do Curso de Formação; Nota 
da Prova Objetiva; Nota da Discursiva; Data de Nascimento; 
Classificação Ampla Concorrência; Classificação Geral; Resultado.
Emily Gomes Barbosa; 3300013174; 91,55; 34,75; 24,8; 32; 
10/09/1993; 29; -; 29; Classificado.
Renata De Jorge Neves; 3300026464; 89,05; 35,75; 25,2; 28,1; 
25/03/1996; 84; -; 84; Classificado.
Maria Luiza Matias Romão; 3300030795; 88,25; 34,85; 24; 29,4; 
22/11/1996; 118; -; 118; Classificado.
Brigida Priscilla Freire Cardoso; 3300036892; 83,55; 34,85; 25,6; 
23,1; 02/02/1983; 287; -; 290; Classificado.
Adair Pinto De Araújo Junior; 3300036707; 82,35; 32,55; 24; 25,8; 
30/08/1993; 316; -; 321; Classificado.
Vagas Pessoa com Deficiência
Nome; Inscrição; Nota Final; Nota do Curso de Formação; Nota 
da Prova Objetiva; Nota da Discursiva; Data de Nascimento; 
Classificação PcD; Classificação Geral; Resultado.
Nicole Peres da Silva; 3300027435; 78; 33,3; 19,2; 25,5; 24/02/1992; 
11; 369; Classificado.
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CARGO: PAPILOSCOPISTA POLICIAL DA 3º CLASSE
Vagas Ampla Concorrência
Nome; Inscrição; Nota Final; Nota do Curso de Formação; Nota da Prova Objetiva; Nota da Discursiva; Data de Nascimento; Classificação Ampla 
Concorrência; Classificação Geral; Resultado.
Gilmar Penteado De Oliveira; 3280001378; 92,15; 35,75; 24,4; 32; 13/01/1994; 21; -; 21; Classificado.
Pedro Paulo Leite Brito; 3280016435; 90,45; 34,85; 23,6; 32; 10/04/2000; 58; -; 58; Classificado.
Gabinete do Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Estado da Administração, aos 16 dias do mês de junho 
de 2025.
THIAGO JUNQUEIRA RODRIGUES
SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
Portaria nº 2497, de 06 de dezembro de 2024
<#ABC#544086#3#625567/>

Protocolo 544086

<#ABC#544061#3#625526>

PORTARIA Nº 1162, DE 13 DE JUNHO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao fundamento no 
inciso X do art. 17 da Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial nº 23.984, de 16 de fevereiro de 2023 e art. 80 e art. 
82 da Lei 19.587, de 10 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 22.484, de 10 de janeiro de 2017 e tendo em vista o que consta dos 
processos nº 202400005024441, 202500005017428 e Portaria nº 2497, de 06 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 24.429, de 09 
de dezembro 2024, inciso II do art. 1, resolve:
Art. 1º Tornar público que o candidato relacionados no Anexo Único, que se submeteu ao concurso público por meio do Edital nº 001, de 30 
de janeiro de 2023, da Superintendência de Polícia Técnico-Científica da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SPTC/SSP,  solicitou 
formalmente, sob o processo nº 202500005017428, pedido de desistência de vaga, por não ter interesse em tomar posse no cargo efetivo para 
o qual foi aprovada.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO JUNQUEIRA RODRIGUES
ANEXO ÚNICO

CANDIDATA QUE SOLICITOU DESISTÊNCIA DO CONCURSO

Ord Nome Candidato Inscrição Cargo Região Classif. ampla

1 ANNIELY CARVALHO 
REBOUCAS OLIVEIRA

0313136507 AUXILIAR DE 
AUTÓPSIA 3º 
CLASSE

MACRORREGIAO 
CENTRO-NORTE

6

Gabinete do Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Estado da Administração, aos 16 dias do mês de junho 
de 2025.
THIAGO JUNQUEIRA RODRIGUES
SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
Portaria nº 2497, de 06 de dezembro de 2024
<#ABC#544061#3#625526/>

Protocolo 544061

<#ABC#544208#3#625700>

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Administrativo Disciplinar nº 202400005022291
Sr. Jaider Silva Cardoso
CPF nº XXX.932.671-XX
A Comissão Processante, designada pela Portaria nº 1265 de 13 de junho de 2024, comunica a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, de Rito Ordinário, em que V. Sª. configura como acusado, visando apurar possível prática da transgressão prevista no artigo 482 
(Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador), alínea “i” (abandono de emprego) da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, tendo em vista que o empregado público estava usufruindo prorrogação da Licença para Tratar de Interesse Particulares - LIP, 
concedida pelo Despacho nº 1006/2016 (56771204, Fls. 1), de 31 de agosto de 2016, no período de 27 de junho de 2016 a 26 de junho de 2020, 
todavia, não retornou ao trabalho após esta data. Logo, constata-se que o 30º (trigésimo) dia de faltas consecutivas completou-se em 29 de julho 
de 2020, considerando que o mesmo deveria retornar as atividades laborais no dia 29 de junho de 2020, primeiro dia útil subsequente ao término 
da referida LIP, conforme noticiados nos autos do processo denúncia 202400005004305.
Considera-se V. Sª. CITADO para os devidos efeitos legais, nos termos do artigo 231 § 5o III da Lei nº 20.756/20, a partir da data da juntada 
de cópia da publicação deste documento aos autos, especialmente para assegurar os direitos a ampla defesa e ao contraditório, que lhe são 
garantidos pelo art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal e, notadamente, para obtenção de cópias das peças processuais; vista dos autos no 
local de funcionamento da Comissão Processante; acompanhar o feito, pessoalmente ou por intermédio de defensor que constituir e requerer a 
produção de provas e a oitiva de testemunhas de defesa.
Vossa Senhoria tem direito a ter ciência dos fatos que lhe são supostamente imputados, sem prejuízo do direito de vistas aos autos, de forma 
eletrônica através do sistema SEI, ou durante o horário de expediente normal da Comissão, que se encontra instalada na Corregedoria Setorial 
da Secretaria de Estado da Administração, situada na Rua 23, nº 63, Qd. 84, Anexo da SEAD, Setor Central, Goiânia/GO - CEP 74015-120, 
contato telefônico e whatsapp: (62) 3201-2731, e-mail da unidade: corregedoriasetorial.administracao@goias.gov.br.
Comunicamos, ainda, que, nos termos do art. 228, § 1°, I, da Lei nº 20.756/2020, V. Sª. tem o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da juntada 
de cópia da publicação deste documento aos autos, para que tome conhecimento da imputação que lhe é feita, e para que através de defensor 
legalmente constituído nos autos, apresente interesse em produzir provas, o nome e informações pessoais de até 5 (cinco) testemunhas para 
que sejam ouvidas por esta Comissão Processante.
Por oportuno, diante que prevê inciso IV, alíneas “a” e “b”, do art. 230, da Lei nº 20.756/2020, solicitamos que o acusado informe a esta Comissão 
Processante, endereço completo com CEP, e-mail, número telefônico e WhatsApp que serão utilizados como meio de comunicação direta e 
expressa dos atos processuais, como o envio de intimações, entrega de petições pela defesa do acusado, entre outros atos.
Esclarecemos que após o encerrado o prazo acima, caso não tenha sido constituído defensor, a autoridade competente nomeará defensor 
dativo, que necessariamente será um servidor público estadual bacharel em direito, competindo ao defensor dativo nomeado, no prazo de 10 
(dez) dias, requerer a produção das provas necessárias à defesa do servidor.
Por fim, cientificamos o acusado de que a desconsideração do presente Edital de Citação não exime a comissão processante de realizar 
adequada instrução processual, podendo o servidor, através de um defensor, assumir a sua defesa no processo, recebendo-o no estado em que 
se encontrar.
Rodrigo Vilela de Castro
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - SEAD
Adriane Pereira de Lima
Membro da Comissão
<#ABC#544208#3#625700/>

Protocolo 544208
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